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de 21 de ~gSs c o de 1964 

A Cân:a1·a l·unicipal de Gão Jos~ rlos Caopos decreta e 

eu sanciono G promu.:go a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica aborto na Contflcloria dunicipal um 

crédito esp~cial de:~ 15 . 000 . 000 , 00 (quinze milhÕss de cruzeiros) , -, 
parc. o Chefe do Executivo l~nicipal demolir o prc:Jio Oll(:e atual mente 

funciona o PÔs to de Arr·ecad2~ão de Santana (l o Paraibe e construir em 

seu local , 0dificio com capacidade de cbri6~1' o PÔsto de Puericultu
ra , Co ~-rs io e PÔ3to 110 .h.rrecadoçãoo , 

~rti~o 22 - A Pr~feitura :~nlcipal cedera ao Esta~o 
e ~ União , a i~{ tu lo prvc~rio , salas ~:n:~icinrtf s ps r1:1 o :uncionamento 

A , -

~o Posto Ae Puericultura e Corn; io , ate que o Estado e Unié.O c~·Lstrg 
, , -

au prcdios prop.eios , para a l>rigarc.m c ssas repr rtiçoc.o s . 

/1rti :;Q...3_2_ - .l~s despesas cor1 a e:~ccuçÜo .-& prt:S '.lntE:. 

lei cor .r c rÕo _1;or conta do ex c c :.;s::> d.e urroca-.7.:.: ;5::> p.rcvis :0 para o co .r. 
r:::nce c.::l rcl<..:io o 

' •.. • , o ti Q 
rlJ t1 I b -

, 
e.ntr·o ru rr j 

suo nublic~ç7.o ... .... <..< , 

... , 
rt vogar~as as disposiçoes ei.1 contro1·ioo 

A "' , 

Prr r~_i ';ll"C:.. da I:stvncia d~"; Gao J:->se dos CoiJp03, 21 -

Dr . 
,, JoL i1arcondes Pereira 

,.::<ito !:Unicipal 

Registrada e publicada no 
/ 

Departamento de Administréção , em vinte e ~ 
um de agosto de mil nove centos e ses0enta e quatro . 

/1 

-- Paulino Blair 

Diretor DeptQ . Administração 


